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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

ESTADO DO ESPIkITO SANTO

PARECER N9.

PROTETn np. LEI .n9- 04/B6

ASSUNTO: FIXA GABARITO .LIMITA ZONAS RESIDENCIAIS E P/? OUTRAS PRO l/IDÊNCI AS
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SR, PRESIDENTE

Na condição de Relator da Comissão de 3ustiça, analisei cui*

dadosamente o Projeto da Lei nQ 04/B6 de autoria do Vereador 3asé Mau -

rício Rovetta • Sou pela sua aprovação pelo fato de que a disciplinação
das construções 6o balneário de Iriri« é ura anseio de toda a população»
que se preocupa constantemente cora a necessidado de defender aquele fa

moso balneário das irregularidades que vera sendo cometidas quando da

construção de ddifícios, O Projeto é legal e constitucional, por esse
motivo nao so sou pela sua aprovação , como aconselho aos membros desta

Comissão que acompanhem este meu parecer*

SALA DAS SEÇÕES ra 30 /na /i9as

RILATOR

SR. PRESIDENTE

Cata Comissão adote e aprova o parecer do Relator*

Sala das Sessões, 30/08/86
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